
INDICAÇÃO Nº 121/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja realizada a implantação de quebra-molas na Avenida Rio Branco, 
nas proximidades do cruzamento com a Avenida João Marangoni, bem como na própria 
Avenida João Marangoni, no cruzamento com a Avenida Rio Branco, no bairro Jardim 
Independência III, no município de Sarandi – PR.

A presente solicitação tem como principal objetivo promover a segurança viária. 
O tráfego de veículos na região é intenso, especialmente em horários de pico, o que dificulta o 
acesso  e  a  saída  dos  bairros  Jardim  Ouro  Verde,  Jardim  São  Paulo,  Independência  III  e 
adjacências.  Além  disso,  há  relatos  frequentes  de  condutores  que  trafegam  em  velocidade 
incompatível com a via, aumentando o risco de acidentes e gerando transtornos aos moradores.

Trata-se de uma reivindicação da comunidade local, preocupada com a recorrente 
imprudência  no  trânsito.  A  instalação  de  redutores  de  velocidade  nos  referidos  trechos 
contribuirá  significativamente para a  prevenção de acidentes,  bem como para a  melhoria  da 
qualidade de vida dos moradores da região.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 8 dias do mês de maio de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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